
 

  

+Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 176, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando o Decreto Municipal nº. 015, de 10 de fevereiro de 2009, que 

dispõe sobre a criação da Comissão de Análise de Medicamentos referente aos Ofícios 

encaminhados pelo Poder Judiciário e pacientes, dano outras providências correlatas; 

 

Considerando os termos do processo administrativo nº. 2488/2017; 

 

 

   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar, a partir desta data, os membros abaixo relacionados para 

compor a Comissão de Análise de Medicamentos, referente aos ofícios 

encaminhados pelo Poder Judiciário e pacientes, com a finalidade de analisar os 

pedidos para compra: 

 

- Shirley Torraca Alves – Farmacêutica; 

- Marcus Valério Assumpção – Médico; 

- Mariana Ferreira Vasconcellos; 

- Flaviane Mara Chaves – Assistente Social. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito 


